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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 010/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024 – GABINETE DA PREFEITURA DE VISEU, 

ESTADO DO PARÁ. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS PARA COMPOR O DEPARTAMENTO DE GESTÃO 

E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS VINCULADO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO NO 

ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU/PA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VISEU, ESTADO DO PARÁ, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela lei orgânica do município de Viseu, bem como a plena observância da 

Constituição Federal, e: 

CONSIDERANDO, que compete ao Prefeito dispor sobre a organização e funcionamento da administração 

municipal, conforme disposto no Art. 77, inciso XII da Lei Orgânica do Município de Viseu/PA; 

CONSIDERANDO, as previsões legais contidas na Lei nº 14.133/2021, na qual trata da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 006/2024 de 01 de fevereiro de 2024, que ‘‘dispõe sobre a criação 

da estrutura administrativa e estabelece fluxos e procedimentos necessários a implementação da Lei nº 

14.133/2021 no âmbito da Prefeitura Municipal de Viseu/PA, e dá outras providências. ” 

CONSIDERANDO, a necessidade de nomeação de servidor público para compor o Departamento de Gestão e 

Fiscalização de Contratos vinculado à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento do Município de 

Viseu/PA. 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores municipais abaixo relacionados para compor o Departamento de Gestão 

e Fiscalização de Contratos vinculado à Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento do Município de 

Viseu, Estado do Pará, devendo os mesmos, atuarem como representantes das respectivas secretarias: 

I – GESTOR DE CONTRATOS:  

a) WANDSON ALMEIDA TRINDADE, portador do RG nº6284786 SSP/PA e inscrito sob o CPF/MF 

nº018.383.142.02. 

II – FISCAIS DE CONTRATO:  

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: NAILSON GONÇALVES COSTA, RG nº 

8197834 1ª VIA PC/PA e inscrito sob o CPF nº 045.901.292-48.   

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: LUCIENE DA SILVA RODRIGUES, 

portadora do RG nº 5760795 PC/PA e inscrita sob o CPF nº 953.523.762-49. 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: JUNIOR DOS SANTOS CORRÊA, portador do RG 

nº 4016769 PC/PA e inscrito sob CPF/MF nº 752.030.222-91. 
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d) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: ELEONORA DE NAZARÉ PEREIRA 

SOARES portadora do RG nº5259488 3 VIA PC/DIDEM/PA e inscrita sob o CPF nº 849.055.222-34. 

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: NAMERSON GONÇALVES COSTA, portador do RG 

nº7407449 SSP/PA e inscrito sob o CPF nº028.059.662-60. 

Art. 2º. Os membros do Departamento de Gestão e Fiscalização de Contratos ficarão hierarquicamente 

subordinados ao Diretor de Licitação e Contratos da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VISEU/PA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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CRISTIANO DUTRA VALE 

PREFEITO MUNICIPAL DE VISEU/PA 
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